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Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços 

JUCEPAR  

 
 
 

PORTARIA JCP Nº 9/2025 
O VICE-PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 24° da Lei Federal n.º 
8.934/94, artigo 26° do Decreto Federal n.º 1800/96, artigo 14° do Decreto 
Estadual n° 12.033/2014 (Regulamento e Regimento Interno da Jucepar) 
e demais disposições regulamentares, resolve NOMEAR: 
WESLEY FAVARO FERREIRA, RG 12.472.128-3/PR, para exercer as 
atribuições de Gestor de Contrato; e DEOLINDO DE CAMPOS 
RODRIGUES, RG 3.985.439-2 SSP/PR, para exercer as atribuições de 
Fiscal de Contrato, nos termos dos arts. 97 e 118 da Lei nº 15.608, de 16 
de agosto de 2007 e arts. 72 e 73 do Decreto nº 4.993, de 31 de agosto 
de 2016, para o seguinte contrato e contratada: 

Contrato GMS Contratada 

134/2025 
OTMA - ENERGIA ELETRICA LTDA, 
inscrita no CNPJ/CPF sob o n.º 
40.839.304/0001-61 

Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Curitiba, 17 de janeiro de 2025. 
 

SEBASTIÃO MOTA 
Vice-Presidente 

  4558/2025 

PROTOCOLO Nº: 22.821.270-9 
INTERESSADO: CHIAPER IND. E COM. DE METAL E FERRO LTDA 
CNPJ: 06.261.573/0002-36 
ASSUNTO: Programa Paraná Competitivo. Implantação. 

DESPACHO Nº 068/2025-SEFA

I. Com base e nos termos do Parecer Técnico AAET/DIF nº 005/2025, e com 
fundamento no Decreto 7.721/2024, DEFIRO o pedido formulado pela CHIAPER 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE METAL E FERRO LTDA., inscrita no CNPJ sob 
nº 06.261.573/0002-36 e CAD/ICMS nº 91083406-11, de concessão tratamento 
tributário diferenciado de crédito presumido nas saídas de mercadorias importadas 
e diferimento nas importações de mercadorias. 
II. Publique-se no DOE; 
III. Encaminhe-se à Receita Estadual do Paraná para as providências necessárias. 
É o despacho. 

SEFA/GS, 17 de janeiro de 2025.

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Fazenda

4554/2025

Secretaria de Infraestrutura e 
Logística 

DER

PORTARIA Nº 017/2025-DER 
 

     O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo artigo 20, inciso XIX 
do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2.000, para atender o artigo 3º e 4º da 
Resolução Conjunta PGE/SEAP n.º 011/2014 e considerando o contido no 
protocolo n° 23.125.744-6, RESOLVE: 
 

 Nome /Rg Solicitação Histórico 

DESIGN
AR 

Debora Chavinski 
Xavier De 
Carvalho, 

 RG. 6.***.824-8 

DAF/CA 
Como Gestora do Contrato n° 
140/2024, referente ao Serviços de 
Vigilância Armada.  

DESIGN
AR 

  Gessica Novaes 
de Souza, RG. 
14.***.037-7 

DAF/CA 
Como Fiscal do Contrato n° 
140/2024, referente ao Serviços de 
Vigilância Armada. 

 
Curitiba, 13 de janeiro de 2025. 

 
 (assinado eletronicamente) 
Fernando Furiatti Saboia, 

Diretor Presidente do DER/PR. 
  4462/2025 

PORTARIA Nº 023/2025-DER 
 
O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do 

Estado do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo artigo 20, 
inciso XXIII do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2.000 e o contido no 
protocolo n° 23.302.298-5, RESOLVE:  

 
Designar os servidores Danielle Cristina Costa Cateli Henkes, 

RG n° 9.***.083-7 (Presidente), Nagma Lucy Barros, RG: 3.***.421-6 
(Membro), Jessica Mayumi Kumasaka, RG 8.***.347-6 (Membro), Danilo 
Costa Lages, RG: 13.***.624-7 (Suplente), Rodolfo Caetano de Melo Rocha 
RG: 8.***.450-0 (Suplente) e Roselaine Reynaldo Ferreira, RG: 10.***.248-
2 (Suplente),  para que, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de 
Julgamento, exclusiva para a fase externa, o processo licitatório modalidade 
Concorrência Pública, da seguinte licitação: DER/DOP/SRNOROESTE – 
Conc-e 23/2024 – protocolo: 23.158.650-4, que tem como objeto, execução dos 
serviços de recuperação de talude de aterro, inclusive construção de descidas 
d’água no km 2+040 m da rodovia PR-897, Contorno Viário do município de 
Marialva, no âmbito da Superintendência Regional Noroeste do DER/PR. 

 
Curitiba, 14 de janeiro de 2025. 

 

 (assinado eletronicamente) 

Fernando Furiatti Saboia, 
Diretor-Presidente do DER/PR. 

 
 

 4464/2025 

idervan
Realce


